
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIV Nº 10.598

Piracicaba, 29 de julho de 2011

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 14.192, DE 26 DE JULHO DE 2011.
Declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável
ou judicial, imóvel de propriedade de Lucélia Ruas da Silva e outros,
localizado na Rua 09 – Alberto Meme, Loteamento Kobayat Líbano,
Bairro Novo Horizonte, neste Município, destinado à implantação de
passagem de rede de esgoto e águas pluviais e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º, da
Constituição Federal, bem como do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941 e suas alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para posterior
desapropriação amigável ou judicial, imóvel de propriedade de
Lucélia Ruas da Silva e outros, localizado na Rua 09 – Alberto Meme,
Loteamento Kobayat Líbano, Bairro Novo Horizonte, neste Município,
o qual se destinará à implantação de passagem de rede de esgoto e
águas pluviais, conforme memorial descritivo, planta e matrícula que
integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:Imóvel a ser declarado de utilidade pública, para posterior
desapropriação amigável ou judicial, para implantação de passagem de
rede de esgoto e águas pluviais.

Proprietário: Lucélia Ruas da Silva e outros.
Local: Rua 09 - Alberto Meme – Loteamento Kobayat Líbano.
Bairro: Novo Horizonte                                  Matrícula nº: 34.410 – 2º C.R.I.
Áreas: A ser desapropriada:                      300,00 m².
               Total:                                               300,00 m².

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser desapropriada– 300,00 m2.
Terreno da Rua 09 (Alberto Meme), em Piracicaba, compreendendo o lote
nº 18, da quadra R, do loteamento denominado “KOBAYAT LÍBANO”, situado
no bairro Nazareth (Novo Horizonte), medindo dez metros de frente, com
igual medida nos fundos por trinta metros de ambos os lados, da frente aos
fundos – 10,00 x 30,00 ms – com área de 300,00 metros quadrados,
confrontando do lado direito com o lote nº 19, do lado esquerdo com o lote
nº 17 e nos fundos com terras de Manoel Sanches, localizado à 168,00
metros do inicio da curvatura em confluência com a Rua (15) Jacob
Casagrande e a 62,00 metros da propriedade de Gregório Pais, na quadra
formada pelas Ruas 09 (Alberto Meme) e 15 (Jacob Casagrande), terras
de Manoel Sanches e com sucessores de Gregório Pais.”

Art. 2º À área de terra, objeto do art. 1º, retro, atribui-se o valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), constante do laudo de avaliação que fica
fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento, far-
se-á expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:

I - que o preço não ultrapasse o valor do laudo da avaliação administrativa
municipal, e

II - que os proprietários ofereçam título de domínio com filiação vintenária e
certidão negativa de dívidas fiscais e de quaisquer outros ônus, reais ou não,
que recaiam sobre o imóvel objeto da desapropriação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por
conta da dotação orçamentária nº 32317 – 17.512.0008.1004 – 449061 –
aquisição de imóveis, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba,
para o exercício de 2011 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de julho de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

JOÃO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

MARCELO MAGRO MAROUN
Ordenador de despesas da Procuradoria Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
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BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.246, de 03 de junho de 2008,
alterada pela de nº 7.054, de 04 de julho de 2011,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados, como representantes da Sociedade Civil,
para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Maria
Isabel Prezzoto Vicente e Silvia Del Carmen Perez Espinosa Gonçalves,
titular e suplente, respectivamente, representantes dos profissionais de
Serviço Social; Patrocínio Lemos de Jesus e Gentil Benedito Canho
Junior, titulares, Maria Isabel Silva, suplente, representantes dos
usuários e/ou organizações de usuários; Vanessa Godoy Chiodi, Augusto
Barbieri e Deise de Fátima Silveira, titulares, Vaine Regina Rezende
Spadotto, Ana Beatriz Canto Kraide e Roberta Campos Costa de Souza,
suplentes, representantes das Organizações Não Governamentais –
ONG’s; Cecília Soares da Silva e Regina da Costa, titular e suplente,
respectivamente, representantes do Conselho Coordenador das
Entidades Civis de Piracicaba.

DECRETO N.º 14.193, DE 27 DE JULHO DE 2011.
Nomeia representantes da Sociedade Civil, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, conforme disposto na Lei n.º 6.246/08,

alterada pela de nº 7.054/11, revoga o Decreto nº 13.185/09 e dá outras providências.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º O mandato dos membros do CMAS será de 02 (dois) anos, permitida
uma única recondução.

Art. 4º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.185, de 24 de julho de 2009.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de julho de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MARCELO MAGRO MAROUN
Ordenador de despesas da Procuradoria Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

DECRETO Nº 14.196, DE 28 DE JULHO DE 2011.
Introduz alterações ao Decreto nº 11.510/06 que “declara de utilidade
pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte do imóvel
de propriedade de Alfredo Alleoni, localizado no Caminho de Servidão,
acesso à Estrada Municipal PI-426, Bairro Itaperú, no Distrito de Ártemis,
neste Município, destinada à implantação de via de acesso ao referido
bairro e dá outras providências”, alterado pelo Decreto nº 11.558/06.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 11.510, de 09 de março de 2006, alterado
pelo de nº 11.558, de 05 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para posterior desapropriação
amigável ou judicial, parte do imóvel abaixo discriminado, de propriedade
de Lumena Alleoni Mariconi e outros, localizado no Bairro Itaperú – Distrito
Industrial Noroeste, Setor 46, neste Município, a qual se destinará à
implantação de via de acesso no referido bairro, conforme planta, memo-
rial descritivo e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se
descreve:

MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:Parte do imóvel a ser declarada de utilidade pública, para poste-
rior desapropriação amigável ou judicial, para implantação de acesso no
Bairro Itaperú, no Distrito de Ártemis.

Proprietários: LUMENA ALLEONI MARICONI E OUTROS
Área a ser desapropriada:          19.960,02 m² ou 1,99.60 ha.
Área remanescente:               967.116,72 m² ou 96,71.50 ha.
Área total:                             987.110,00 m² ou 98,71.10 ha.
Matrícula: 82.249 – 1º C.R.I.

Local: Bairro Itaperú – Distrito Industrial Noroeste

Bairro: Itaperú - Setor-46

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser desapropriada – 19.960,02 m² ou 1,99.60 ha.
Parte do imóvel denominado de Quinhão 3, situado no Bairro Itaperú,

em Piracicaba, cuja descrição inicia-se no ponto “4-B” localizado nas divisas
do Lote 2, de Luiz Alleoni e Lote 1 de Belmiro Alleoni, sobre a estrada de
servidão da Fazenda; deste ponto segue pela estrada de servidão no sentido
Rio Piracicaba, na extensão de 550,00 metros até o ponto “4-C”, também
sobre a estrada de servidão, confrontando com o Lote 1, de Belmiro Alleoni;
do ponto “4-C” deflete à esquerda e segue em rumo de 8º10’ SW, na
extensão de 14,67 metros até o ponto “4-C1”, confrontando com o lote 4;
do ponto “4-C1” deflete à esquerda e segue em curva à direita com raio de
1.800,36 metros, desenvolvimento de 116,19 metros e ângulo central de
3º41’ até encontrar o ponto “4-C2”; deste ponto segue em curva à esquerda
com raio de 1.800,00 metros, desenvolvimento de 224,87 metros e ângulo
central de 7º09’ até encontrar o ponto “4-C3”; deste ponto segue em reta
em rumo de 70º17’ NE, na extensão de 208,14 metros até encontrar o
ponto “4-C4” ; dos pontos “4-C1” ao “4-C4”, confrontam com a área
remanescente do expropriando; do ponto “4-C4” deflete à esquerda e segue
em reta em rumo de 9º20 NW, na extensão de 48,00 metros até encontrar
o ponto “4-B”, ponto do início da descrição, confrontando com o Lote 2, de
Luiz Alleoni, sobre a estrada de servidão da Fazenda, encerrando assim, o
perímetro com área de 19.960,02 metros quadrados ou 1,99.60 hectares.

Área remanescente – 967.149,98 m² ou 96,71.50 ha.
            Parte do imóvel denominado Quinhão 3, situado no Bairro Itaperú,
em Piracicaba, cuja descrição inicia-se no ponto “4-A”, localizado na
margem direita do Rio Piracicaba, fazendo canto com o Lote 2, de Luiz
Alleoni; deste ponto, segue com o rumo de 9º20 NW, na extensão de
1.232,00 metros até encontrar o ponto “4-C4”, confrontando com o Lote 2,
de Luiz Alleoni; do ponto “4-C4” deflete à esquerda e segue em reta em
rumo de 70º17’ SW, na extensão de 208,14 metros até encontrar o ponto
“4-C3”; deste ponto segue em curva à direita com raio de 1.800,00 metros,
desenvolvimento de 224,87 metros e ângulo central de 7º09’ até encontrar
o ponto “4-C2”; deste ponto segue em curva à esquerda com raio de
1.809,36 metros, desenvolvimento de 116,19 metros e ângulo central de
3º41’ até encontrar o ponto “4-C1”; dos pontos “4-C4” ao “4-C1” confrontam
com área a ser desapropriada; do ponto “4-C1” deflete à esquerda e segue
em rumo de 8º10 SW, na extensão de 1.413,33 metros até o ponto “D”,
confrontando com o Lote 4, ponto aquele cravado à margem direita do Rio
Piracicaba; desse ponto segue em curvas até o ponto “4-A”, de partida,
também sobre o Rio Piracicaba, confrontando com o mesmo, encerrando
assim, o perímetro com área de 967.149,98 metros quadrados ou 96,71.50
hectares.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de julho de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOÃO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

MARCELO MAGRO MAROUN
Ordenador de despesas da Procuradoria Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
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BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º, da Constituição
Federal, bem como do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas
alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para posterior desapropriação
amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Artemis Cerâmica e
Refratários Ltda., localizado na Rua 19, Distrito de Ártemis, neste Município,
a qual se destinará à abertura e implantação de via pública, conforme me-
morial descritivo, planta e matrícula que integram o presente Decreto e que
assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do imóvel a ser declarada de utilidade pública, para posterior
desapropriação amigável ou judicial, para abertura e implantação de via
pública.

Proprietário: Artemis Cerâmica e Refratários Ltda.

Local: Rua 19

Bairro: Distrito de Ártemis         Matrícula: 80.772 – 1º C.R.I.

Áreas: Área a ser desapropriada:     6.201,91 m²
Área remanescente “A”:      20.439,55 m²
Área remanescente “B”:          629,02 m²
Total da matrícula:             27.270,48 m²

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser desapropriada – 6.201,91 m2.
Imóvel situado no Distrito de Ártemis, deste Município, com frente para

a Rua 19, que assim se descreve: inicia-se no ponto “04”, situado no
alinhamento predial da Rua 19 com a divisa do Sistema de Lazer do
Loteamento Jardim Itaiçaba (Prefeitura Municipal de Piracicaba); deste
ponto segue até o ponto “05”, em reta por uma distância de 16,58 m
(dezesseis metros e cinqüenta e oito centímetros), com rumo 37º57’33"
SW, confrontando com o alinhamento (leito carroçável) da Rua 19; deste
ponto deflete à direita e segue até o ponto “06”, em reta por uma distância
de 29,33 m (vinte e nove metros e trinta e trinta e três centímetros), com
rumo 0º52’44" NE, confrontando com imóvel de propriedade de Antonio
Shimith; deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “07”, em reta
por uma distância de 30,15 m (trinta metros e quinze centímetros), com
rumo 6º12’55" NW confrontando com imóvel de propriedade de Mariana
Alves da Silva; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “10”, em
reta por uma distância de 25,26 m (vinte cinco metros e vinte e seis
centímetros), com rumo 2º20’26" NE confrontando com a Área
Remanescente “B”, do expropriando; deste ponto deflete à direita e segue
até o ponto “11”, em reta por uma distância de 69,25 m (sessenta e nove
metros e vinte e cinco centímetros), com rumo 14º09’47" NE confrontando
com imóvel de propriedade de Dr. Nelson Gimenes e Abigail Comforti
Gimenes; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “12”, em reta
por uma distância de 31,04 m (trinta e um metros e quatro centímetros),
com rumo 17º54’46" NE; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto
“13”, em reta por uma distância de 26,44 m (vinte e seis metros e quarenta
e quatro centímetros), com rumo 24º48’37" NE, confrontando nestas duas
últimas distâncias com o imóvel de propriedade de Renor Ribeiro de Mello;
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “14”, em reta por uma
distância de 29,15 m (vinte e nove metros e quinze centímetros), com rumo
44º10’08" NE, confrontando com o imóvel de propriedade de Horacio Tulli
Jr.; deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “15”, em reta por
uma distância de 40,34 m (quarenta metros e trinta e quatro centímetros),
com rumo 43º40’13" NE; deste ponto deflete à esquerda e segue até o
ponto “16”, em reta por uma distância de 19,32 m (dezenove metros e
trinta e dois centímetros), com rumo 40º06’42" NE, confrontando nestas
duas últimas distâncias com o imóvel de propriedade de Valentim Valler;
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “17”, em reta por uma
distância de 60,00 m (sessenta metros), com rumo 49º41’55" NE,
confrontando com o imóvel de propriedade de Carlos Roberto Cruz; deste
ponto deflete à direita e segue até o ponto “18”, em reta por uma distância
de 52,80 m (cinqüenta e dois metros e oitenta centímetros), com rumo
54º35’49" NE, confrontando com imóvel de propriedade de Nermano
Franco Pereira; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “19”, em
curva por uma distância de 7,93 m (sete metros e noventa e três
centímetros), com raio de 7,86 m (sete metros e oitenta e seis
centímetros), confrontando com imóvel de propriedade de José Pedro
Leite; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “20”, em reta por
uma distância de 126,38 m (cento e vinte e seis metros e trinta e oito
centímetros), com rumo 56º10’12" SE, confrontando com os imóveis de
propriedade de Francisco Aguado, em 77,31 m (setenta e sete metros e
trinta e um centímetros), Osmair de Moraes, em 10,00 m (dez metros),
Mauro Gomes, em 10,00 m (dez metros), Josemar Gimenes, em 10,00 m
(dez metros) e Amadeu Santo Pereira, em 19,07 m (dezenove metros e
sete centímetros); deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto
“21”, em curva por uma distância de 7,71 m (sete metros e setenta e um
centímetros), com raio de 6,12 m (seis metros e doze centímetros),
confrontando com o imóvel de propriedade de Amadeu Santo Pereira;
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “22”, em reta por uma
distância de 13,54 m (treze metros e cinqüenta e quatro centímetros), com
rumo 35º18’58" SW, confrontando com o alinhamento da Rua do Barreiro;
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “23”, em reta por uma
distância de 81,50 m (oitenta e um metros e cinqüenta centímetros), com
rumo 55º25’45"NW, confrontando com o imóvel de propriedade de Walton
Galvão de Almeida França e Irene Greco França (matrícula nº 581); deste
ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “A”, em reta por uma distância
de 3,01m (três metros e um centímetro), com rumo 40º41’46" SW,
confrontando com imóvel de propriedade de Walton Galvão de Almeida
França e Irene Greco França (matrícula nº 581); deste ponto deflete à direita

e segue até o ponto “B”, em reta por uma distância de 41,23 m (quarenta e
um metros e vinte e três centímetros), com rumo 56º13’27 NW; deste ponto
deflete à esquerda e segue até o ponto “C”, em curva por uma distância de
10,84 m (dez metros e oitenta e quatro centímetros), com raio de 9,00 m
(nove metros); deste ponto segue até o ponto “D”, em reta por uma distância
de 24,36 m (vinte e quatro metros e trinta e seis centímetros), com rumo
54º45’39" SW; deste ponto deflete levemente à esquerda e segue até o
ponto “E”, em curva por uma distância de 34,19 m (trinta e quatro metros e
dezenove centímetros), com raio de 400,00 m (quatrocentos metros); deste
ponto segue até o ponto “F”, em reta por uma distância de 19,91 m (dezenove
metros e noventa e um centímetros), com rumo 49º51’45 SW; deste ponto
deflete à esquerda e segue até o ponto “G”, em curva por uma distância de
21,74 m (vinte e um metros e setenta e quatro centímetros), com raio de
200,00 m (duzentos metros); deste ponto segue até o ponto “H”, em reta por
uma distância de 75,77 m (setenta e cinco metros e setenta e sete
centímetros), com rumo 43º39’51" SW; deste ponto deflete à esquerda e
segue até o ponto “I”, em curva por uma distância de 31,19 m (trinta e um
metros e dezenove centímetros), com raio de 79,07 m (setenta e nove metros
e sete centímetros); deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “J”,
em curva por uma distância de 52,23 m (cinqüenta e dois metros e vinte e
três centímetros), com raio de 600,00 m (seiscentos metros); deste ponto
segue até o ponto “L”, em reta por uma distância de 43,83 m (quarenta e três
metros e oitenta e três centímetros), com rumo 14º09’47" SW; deste ponto
deflete à esquerda e segue até o ponto “M”, em curva por uma distância de
8,25 m (oito metros e vinte e cinco centímetros), com raio de 40,00 m
(quarenta metros); deste ponto segue até o ponto “N”, em reta por uma
distância de 15,96 m (quinze metros e noventa e seis centímetros), com
rumo 2º20’26" SW; deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “O”,
em curva por uma distância 5,97 m (cinco metros e noventa e sete
centímetros), com raio de 40,00 m (quarenta metros); deste ponto segue até
o ponto “P”, em reta por uma distância de 23,28 m (vinte e três metros e
vinte e oito centímetros), com rumo 6º12’55" SE; deste ponto deflete à direita
e segue até o ponto “Q”, por uma distância de 7,43 m (sete metros e quarenta
e três centímetros), com raio de 60,00 m (sessenta metros); deste ponto
segue até o ponto “R”, em reta por uma distância de 10,47 m (dez metros e
quarenta e sete centímetros), com rumo 0º52’44" SW; confrontando desde
o ponto “A” até o ponto “R” com Área Remanescente “A”, do expropriando;
do ponto “R” deflete à direita e segue até o ponto “4”, início da descrição, em
reta por uma distância de 3,31 m (três metros e trinta e um centímetros),
com rumo 37º57’33" SW, confrontando com parte do Sistema de Lazer do
Loteamento Jardim Itaiçaba (Prefeitura Municipal de Piracicaba), fechando
assim o perímetro com área de 6.201,91 metros quadrados.

Área Remanescente “A” – 20.439,55 m2.
Imóvel situado no Distrito de Ártemis, deste Município, com frente para

o prolongamento da Rua 19 (Área a ser desapropriada), que assim se
descreve: inicia-se no ponto “01”, situado na divisa do Sistema de Lazer
do Loteamento Jardim Itaiçaba (Prefeitura Municipal de Piracicaba) com o
imóvel de propriedade de José Domingos da Silva Filho e Ana Moraes da
Silva (matrícula nº 2.536); deste ponto segue até o ponto “02”, em reta por
uma distância de 4,51m (quatros metros e cinqüenta e um centímetros),
com rumo 55º33’59" NW; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto
“03” em reta por uma distância de 57,63 m (cinqüenta e sete metros e
sessenta e três centímetros), com rumo 15º33’35" NE; deste ponto deflete
à esquerda e segue até o ponto “R”, em reta por uma distância de 128,78
m (cento e vinte e oito metros e setenta e oito centímetros), com rumo
37º57’33" SW, confrontando nestas (3) últimas distâncias com o Sistema
de Lazer do Loteamento Jardim Itaiçaba (Prefeitura Municipal de
Piracicaba); deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “Q”, em reta
por uma distância de 10,47 m (dez metros e quarenta e sete centímetros),
com rumo 0º52’44"NE; deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto
“P”, em curva por uma distância de 7,43 m (sete metros e quarenta e três
centímetros), com raio de 60,00 m (sessenta metros); deste ponto segue
até o ponto “O”, em reta por uma distância de 23,28 m (vinte e três metros
e vinte e oito centímetros), com rumo 6º12’55" NW; deste ponto deflete à
direita e segue até o ponto “N”, em curva por uma distância de 5,97 m
(cinco metros e noventa e sete centímetros), com raio de 40,00 m (quarenta
metros); deste ponto segue até o ponto “M”, em reta por uma distância de
15,96 m (quinze metros e noventa e seis centímetros), com rumo 2º20’26"
NE; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “L”, em curva por uma
distância de 8,25 m (oito metros e vinte e cinco centímetros), com raio de
40,00 m (quarenta metros); deste ponto segue até o ponto “J”, em reta por
uma distância de 43,83 m (quarenta e três metros e oitenta e três
centímetros), com rumo 14º09’47" NE; deste ponto deflete à direita e segue
até o ponto “I”, em curva por uma distância de 52,23 m (cinqüenta e dois
metros e vinte e três centímetros), com raio de 600,00 m (seiscentos
metros); deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “H”, em curva
por uma distância de 31,19 m (trinta e um metros e dezenove centímetros),
com raio de 79,07 m (setenta e nove metros e sete centímetros); deste
ponto segue até o ponto “G”, em reta por uma distância de 75,77 m (setenta
e cinco metros e setenta e sete centímetros), com rumo 43º39’51" NE;
deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “F”, em curva por uma
distância de 21,74 m (vinte e um metros e setenta e quatro centímetros),
com raio de 200,00 m (duzentos metros); deste ponto segue até o ponto
“E”, em reta por uma distância de 19,91 m (dezenove metros e noventa e
um centímetros), com rumo 49º51’45" NE; deste ponto deflete à direita e
segue até o ponto “D”, em curva por uma distância de 34,19 m (trinta e
quatro metros e dezenove centímetros), com raio de 400,00 m (quatrocentos
metros); deste ponto segue até o ponto “C”, em reta por uma distância de
24,36 m (vinte e quatro metros e trinta e seis centímetros), com rumo de
54º45’39" NE; deste ponto deflete à direita e segue até o ponto “B”, em
curva por uma distância de 10,84 m (dez metros e oitenta e quatro
centímetros), com raio de 9,00 m (nove metros); deste ponto segue até o
ponto “A”, em reta por uma distância de 41,23 m (quarenta e um metros e
vinte e três centímetros), com rumo de 56º13’27" SE, confrontando do ponto
“R” até o ponto “A” com Área a ser Desapropriada; do ponto “A”, deflete à
direita e segue até o ponto “24”, em reta por uma distância de 47,34 m
(quarenta e sete metros e trinta e quatro centímetros), com rumo 40º41’46"
SW, confrontando com imóvel de propriedade de Walton Galvão de Almeida
França e Irene Greco França (matrícula nº 581); deste ponto deflete à direita
e segue até o ponto “25”, em reta por um distância de 25,10 m (vinte e
cinco metros e dez centímetros), com rumo 42º47’18" SW, confrontando
com o prédio nº 678 da rua Projetada (atual Rua 1 ou do Barreiro), imóvel

de propriedade de Ana Maria Barbosa Rogieri e Nelson Pedro Rogieri,
Neuza Maria Barbosa Amaral e Carlos Roberto do Amaral, Maria Cristina
Luiz Barbosa (matrícula nº 962); deste ponto deflete à direita e segue até o
ponto “26”, em reta por uma distância de 25,06 m (vinte e cinco metros e
seis centímetros), com rumo 45º21’17" SW, confrontando com imóvel de
propriedade de Paulo Luiz Barbosa e Catharina da Silva Barbosa (matrícula
nº 2.117); deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “27”, em reta
por um distância de 25,12 m (vinte e cinco metros e doze centímetros),
com rumo 40º58’33" SW, confrontando com imóvel de propriedade de
Djalma Gomes da Silva e Célia Maria Prado da Silva (matrícula nº 579);
deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “28”, em reta por uma
distância de 25,00 m (vinte e cinco metros), com rumo 36º55’04" SW,
confrontando com imóvel de propriedade de José Antonio Paroline e Maria
Célia Paroline (matrícula nº 580); deste ponto deflete à esquerda e segue
até o ponto “29”, em reta por uma distância de 28,70 m (vinte oito metros e
setenta centímetros), com rumo 29º37’35" SW, confrontando com o imóvel
de propriedade de Dirceu Aparecido Baltieri e Maria Gracinda Vitti Baltieri
(matrícula nº 67.703); deste ponto deflete à direita e segue até o ponto
“30”, em reta por uma distância de 27,17 m (vinte e sete metros e dezessete
centímetros), com rumo 31º19’39" SW, confrontando com imóvel de
propriedade de Antonio César Detoni e Maria Aparecida da Silva Detoni,
Ireneu Detoni e Hermínia Casini Detoni (matrícula nº 67.702); deste ponto
deflete à esquerda e segue até o ponto “31”, em reta por uma distância de
26,50 m (vinte e seis metros e cinqüenta centímetros), com rumo 12º31’21"
SW, confrontando com o imóvel de propriedade de Dr. Clovis de Mello e
Alanis Cardos (matrícula nº 582); deste ponto deflete à direita e segue até
o ponto “32”, em reta por uma distância de 27,50 m (vinte e sete metros e
cinqüenta centímetros), com rumo 16º29’59" SW, confrontando com o
prédio nº 2.232 da Rua Projetada (atual Rua 1 ou do Barreiro) de
propriedade do Sr. Reducino Batagelo e Emilia Martinez Batagelo (matrícula
nº 2.531); deste ponto deflete à esquerda e segue até o ponto “33”, em
reta por uma distância de 1,00 m (um metro), com rumo 55º31’42"SE,
confrontando com o prédio nº 2.232 da Rua Projetada (atual Rua 1 ou do
Barreiro) de propriedade do Sr. Reducino Batagelo e Emilia Martinez
Batagelo (matrícula nº 2.531); deste ponto deflete à direita e segue até o
ponto “01”, início da descrição, em reta por uma distância de 31,37 m (trinta
e um metros e trinta e sete centímetros), com rumo 19º06’43" SW,
confrontando com o imóvel de propriedade de José Domingues da Silva
Filho e Ana Moraes da Silva (matrícula nº 2.536), fechando assim o
perímetro com área de 20.439,55 metros quadrados.

Área Remanescente “B” – 629,02 m2.
Imóvel situado no Distrito de Ártemis, deste Município, com frente para o
prolongamento da Rua 19 (Área a ser desapropriada), que assim se descreve:
inicia-se no ponto “07”, situado na divisa do prolongamento da Rua 19 (Área
a ser desapropriada) com o imóvel de propriedade de Mariana Alves da
Silva; deste ponto segue até o ponto “08”, em reta por uma distância de
23,00 m (vinte e três metros)), com rumo 87º47’10" NW, confrontando com
o imóvel de Mariana Alves da Silva; deste ponto deflete à direita e segue até
o ponto “09”, em reta por uma distância de 30,00 m (trinta metros), com
rumo 3º16’14" NE, confrontando com o Rio Piracicaba; deste ponto deflete
à direita e segue até o ponto “10”, em reta por uma distância de 23,00 m
(vinte e três metros), com rumo 75º50’54" SE, confrontando com o imóvel
de propriedade de Dr. Nelson Gimenes e Abigail Comforti Gimenes; deste
ponto deflete à direita e segue até o ponto “07”, início da descrição, em reta
por uma distância de 25,26 m (vinte e cinco metros e vinte e seis centímetros),
com rumo 2º20’26" SW, confrontando com a Área a ser desapropriada,
fechando assim o perímetro com área de 629,02 metros quadrados.”

Art. 2º À área de terra, objeto do art. 1º, retro, atribui-se o valor total de R$
347.306,96 (trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e seis reais e noventa
e seis centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte
integrante deste Decreto.

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento, far-
se-á expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:

I - que o preço não ultrapasse o valor do laudo da avaliação administrativa
municipal, e

II - que a proprietária ofereça título de domínio com filiação vintenária e
certidão negativa de dívidas fiscais e de quaisquer outros ônus, reais ou
não, que recaiam sobre o imóvel objeto da desapropriação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por
conta da dotação orçamentária nº 03011 - 03.062.0008.1042 - 449061, da
Procuradoria Geral do Município, para o exercício de 2011 e suas
respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente,
se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de julho de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

JOÃO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

MARCELO MAGRO MAROUN
Ordenador de despesas da Procuradoria Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

DECRETO Nº 14.197, DE 28 DE JULHO DE 2011.
Declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Artemis Cerâmica e Refratários Ltda., localizado na Rua 19,

Distrito de Ártemis, neste Município, destinada à abertura e implantação de via pública e dá outras providências.
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DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 69/2011.
Objeto: aquisição de materiais para melhoria no monitoramento de segurança
na Secretaria Municipal de Saúde. Entrega das Propostas: 08/08/2011 às 11
horas. Abertura das Propostas: 08/08/2011 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 28 de julho de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/11
Aquisição de veículos 0 km

Comunicamos a alteração do Anexo I, Objeto e Especificações, do
referido Edital:

ONDE LÊ-SE:

“...ano e modelo 2011...”

LEIA-SE:

“...ano e modelo 2011/2012, respectivamente,...”

Assim sendo, fica alterada a data de abertura e disputa para o dia 11/08/
11 às 8h e 9 horas , respectivamente.

Piracicaba, 28 de julho de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Diretora do Dep artamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2011
Aquisição de eletrodomésticos e colchões

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: LUCIMARA  ZÉRIO
ME, MAGIL  COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ME,
COMERCIAL CONCORRENT LTDA. EPP, NELSON EIJI KINOSHITA ME
e J.A. LOPES ACESSÓRIOS EPP, DELIBEROU por DESCLASSIFICAR a
empresa COMERCIAL CONCORRENT LTDA. EPP no item 06 (não
apresentou catálogo solicitado pela Unidade Requisitante conforme fls. 247)
e CLASSIFICAR  as demais.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR
os itens 01 e 04 para a empresa J.A. LOPES ACESSÓRIOS EPP, os itens
02, 05, 08, 09, 11, 12, 15 e 16 para a empresa  NELSON EIJI KINOSHITA
ME, os itens 03, 10 e 13 para a empresa LUCIMARA ZÉRIO ME, os itens
07, 17 e 18 para a empresa MAGIL COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA ME. Os itens 06 e 14 foram FRACASSADOS.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme
determina a Lei Federal nº 10.520/02, após encaminhe-se à Autoridade
Superior para homologação.

Piracicaba, 28 de julho de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2011
Prestação de serviço para a realização de exames de audiometria, com
fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participante a empresa: W & MED SAÚDE
OCUPACIONAL LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após análise das documentações apresentadas, DELIBEROU por
HABILITAR e APROVAR o item 01 para a empresa W & MED SAÚDE
OCUPACIONAL LTDA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 28 de julho de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 30 e 31 de julho de 2011, estarão de Plantão as Farmácias e
Drogarias localizadas no Grupo 02, obedecendo, obrigatoriamente, o horário
das 8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA ENDEREÇO FONE
 CENTRO

Drogal - Farmácia do Povo Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926 3422-4363
Farmácia Santa Bárbara Rua Boa Morte, 1.176 3422-4199
Farmáxima Governador Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700 3422-5023
Big Farma Rua Gov. Pedro de Toledo, 987 3433-9828

PAULISTA/PAULICÉIA
Drogaria Paulicéia Av. São Paulo, 623 3433-6850
Farmácia São Judas Tadeu Rua do Rosário, 2.620 3433-4188

VILA INDEPENDÊNCIA
Drogaria Independência Rua João Sampaio, 2.211 3433-0463

ALEMÃES/SÃO DIMAS
Drogaria Farmaderma Rua Dona Eugênia, 623 3422-8947

MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Drogaria Flamboyant Av. Antonia Pizzinatto Sturion, 190 3426-2130
Drogaria Saudade Travessa da Saudade, 31 3426-8923

VILA REZENDE
Droga Rezende Avenida Rui Barbosa, 577 3421-5471
Drogaria Imaculada Conceição Avenida Dona Francisca, 578 3421-0592
Farmais Vila Rezende Avenida Manoel Conceição, 951 3421-4043

SANTA TEREZINHA
Drogapira Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91 3425-1840
Drogaria Sta Edwirges Rua Nilo Peçanha, 760 3425-1645

Piracicaba, 27 de julho de 2011.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 30/07/2011 a 05/08/2011

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 27 de julho de 2.011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 03  / 2011

Pelo presente Edital,  f icam convocados o t i tular, sócio ou
Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para
que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização
de Atividades Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de
Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua
Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros
assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No
cancelamento da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos
do Artigo 21, Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS
DÉBITOS EXISTENTES; b) Arquivamento do processo.

                                                                    Piracicaba, 18  de Maio de 2011

CONTRIBUINTE                                                                     PROCESSO Nº

ABNER BEIRA .............................................................................. 1193/83
MARCOS ANTONIO CARDOSO RIBEIRO ................................... 3969/83
VALTER ROQUE BERALDO ........................................................ 7546/83
JURISLIVROS LIVRARIA E BIBL. JURIDICA LTDA ...................... 8232/84
SEBASTIÃO ANTONIO RODRIGUES ........................................ 11993/84
ORGANIZAÇÃO CONTABIL COLINA S/C LTDA .......................... 9844/87
DAMACENO & DAMANCENO LTDA ME ...................................... 5534/88
RUISÁ PENALVA DE BRITO ........................................................ 8507/89
MIXAGE CONFECÇÃO IND. E COM. LTDA ME ........................... 7902/92
HILDA TEIXEIRA DEGÁSPERI ..................................................... 7617/94
ROBSON LUIZ MATEUS DA SILVA ............................................ 17129/94
WELLINGTON MACHADO DA SILVA ........................................... 5505/95
IVONETE DE FATIMA FERRAZ .................................................. 24627/95
FREDERICO FERNANDO GALZERANO BALDO ...................... 11358/95

ALEX ROBERTO PRALIOLA ME ................................................ 18458/96
CARLOS JOSÉ DA SILVA ............................................................. 8248/96
ISIDORO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR ME ................................ 8674/97
IGREJA PENTECOSTAL IRMA DAS OUTRAS .......................... 34915/97
ZILDA GONÇALVES ................................................................... 18747/97
WILLIAN ROBERTO BUENO DE GODOY ME ............................. 6064/97
MARIGILIO NELSON FILHO ......................................................... 6264/97
SONIA MARIA FRACASSO .......................................................... 9249/97
KATIA CILENE STEPHAN PIRAC. ME ......................................... 7699/98
MARIA APARECIDA BOATTO ME .............................................. 12998/98
AIRTON FABIO RABELLO DE OL. PIRACICABA ME .................. 7134/99
NILSON BUENO D OLIVEIRA ...................................................... 7697/99
ANTONIO FERNANDO DE JESUS FERREIRA ........................... 7698/99
MARIA DE LURDES ALBINO NAGODE ..................................... 28039/99
MARIA SEBASTIANA B. DE CASTRO ME ................................... 6796/02
PIRA CONTRULAR MAT. DE CONSTR. LTDA EPP ..................... 9058/03
SOUZA & BRAIDOTTI LTDA ME ................................................ 25852/04
N. J. DE NOVAES FARMACIA EPP ............................................ 26304/04
MACRO PNEUS LTDA ................................................................. 9852/05
SUPERMERCADO LIMA FERRAZ LTDA ME ................................. 074/05
PRISCILA DE OLIVEIRA MAZZONI ME ...................................... 27819/05
MERCADÃO DOS PISOS DE PIRACICABA .............................. 15271/05
ELLEN CRISTINA CAFALCANTE ME ........................................ 61335/06
ADRIANA APARECIDA DI BENE ME .......................................... 65900/07
LEMOS E PENHA LTDA ME ......................................................... 6753/07
BEER’S BAR LANCHONETE PIRACICABA LTDA ME ............... 84100/08
PAULO DE TARSO ROSSINI REPRESENTAÇÕES ................ 102717/08
MARCIO FERNANDO CORREA ................................................. 80456/08
FL DA COSTA LIBARDI ME ........................................................ 32641/08
DUTRA & BENITES LTDA ME .................................................... 65073/09
AUGUSTA GARCIA CORREIA ME ............................................ 123115/10
SUPERMERCADO GIRO LEGAL LTDA EPP ........................... 120488/10

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.525/11, ou dele tiverem
conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município, determinou a
instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e
responsabilidades em atendimento médico no UBS Independência, conforme
Boletim de Ocorrência nº 1.586/2011, objeto do processo com protocolo nº
95.858/2011, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 29 de julho de 2011.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

 Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E
PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONVITE Nº. 008/11, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 009/11 REFERENTE A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS APLICATIVOS
DIRECIONADOS À ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pelo tipo menor preço.
Aos 22 dias do mês de julho de 2011, às 10.15h na sede da EMDHAP, sito
a Av. Cristovão Colombo,1900, Piracicaba, Algodoal, reuniu-se a Comissão
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo ato nº
001/11, publicado no D.O.M. de 25/06/11, por seus membros que esta
assinam, presente a(s) seguinte(s) firma(s) licitante(s): 1-EMBRAS-
Empresa Brasileira de Sistemas Ltda, que não se fez representar, 2-MPC
Informática e Sistemas Ltda, representada pelo Sr. Mário Caetano Filho. A
Comissão analisou todos os documentos, sendo que todas foram
habilitadas para a abertura do "Envelope 02" -Proposta, tendo em vista
que os representantes abriram mão da interposição de recursos quanto a
fase de habilitação,a EMBRAS via declaração e a MPC, por meio de seu
representante. A seguir foi aberto o envelopes 02 - Proposta, que apresentou
os seguintes preços:

Empresa Valor  TOTAL

MPC Informática e Sistemas Ltda, R$ 79.920,00
EMBRAS-Empresa Brasileira de Sistemas Ltda R$ 79.992,00

A seguir a Comissão deu como vencedora a empresa  MPC Informática e
Sistemas Ltda, por apresentar a melhor  proposta de preços, sendo que
este comunicado será feito través de publicação no Diário Oficial do Município
de Piracicaba, cuja data da  publicação será tomada como base para recurso
administrativo, sendo que decorrido o prazo, o resultado será encaminhado
ao Diretor Presidente da EMDHAP, que homologará e adjudicará a quem de
direito for. Nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos. Do que
eu, __________________, GERALDO JOSE CARBONI, Presidente da
Comissão de Licitação,  lavrei a presente ata, que lida e achada conforme,
vai assinada por todos.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Membro                                             Membro  Suplente
VIRGULINO J. DA COSTA               JACO DA SILVEIRA NUNES

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 111/2011
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2011/001609
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) gabinete
de jateamento.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA a Licitação em
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA ITEM VALOR
CMV CONSTRUÇÕES MECÂNICAS LTDA 01 23.425,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 23,425,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 25 de julho de 2011.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 121/2011 –
PROC. N.º 1734/2011

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de ferro fundido
para o estoque do almoxarifado do SEMAE.
Informamos que houve retificação do Anexo 1 do edital e conseqüente
reabertura de prazo. A sessão pública para entrega e abertura dos enve-
lopes fica marcada para: 11/08/2011 às 08h30min, na Sala de Licitações do
SEMAE, situada na Rua XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital e retificação:
www.semaepiracicaba.org.br ou ainda no Setor de Suprimentos, situado no
endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 8 às 16 horas mediante recolhimento
de R$ 10,00 (dez) reais – Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19)
3426-9234/2660.

Piracicaba, 28 de julho de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

C O M U N I C A D O

Devido à empresa Jugatha Indústria e comércio de Produtos Químicos Ltda.
– EPP ter apresentado a documentação solicitada no subitem 12.3.2. do
edital em desacordo com o solicitado, a mesma foi penalizada e
desclassificada do lote n.º 8, item 11 do Pregão n.º 076/2011, Processo
Licitatório n.º 810/2011, lote este que tem como objeto o fornecimento de
425 Litros de Sabonete Líquido perfumado, cremoso e perolado, pH
neutro (pH 5,5 – 6,0); com substâncias emolientes, com viscosidade
entre 1.000 e 1.300; p ara higiene das mãos e rosto; fornecidos em galões
de 5 litros.
Ante o exposto ficam convocados os demais licitantes para a reabertura da
sessão Pública do Pregão (lote n.º 8) no dia 01 de agosto de 2011 às 14h, na
sala de licitações do Semae, nos termos do inc. XXXIII, do art. 4º da Lei
10.520/02, em consonância com o subitem 12.4 do edital.

Piracicaba, 26 de julho de 2011.

Milton Luis Pigozzo
Pregoeiro Oficial

DECISÃO N.º 017/2011
NOTIFICAÇÃO N.° 017/01/2011

PREGÃO N.º 193/2010 - PROCESSO N.º 2873/2010
CONTRATO N.º 98/2010

O SEMAE faz saber que o prazo de defesa prévia em razão da Notificação
nº 017/01/2011 à empresa BUGATTI BRASIL VÁLVULAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n.º 00.469.688/0001-53, transcorreu em branco.
Por sua vez, a obrigação foi parcialmente cumprida, mediante a entrega do
objeto do contrato com atraso de 125 dias referente o lote 6 e 140 dias para
o lote 3.
Ante o exposto, a Contratada fica penalizada nos termos da cláusula décima
segunda do Contrato. Nesse sentido, deverá recolher a multa no valor de
R$ 2.394,00 (dois mil, trezentos e noventa e quatro reais), conforme previsto
no subitem 12.3.5. do Contrato, cujo montante será deduzido dos eventuais
créditos devidos pela Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que,
decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor
será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta via, o que
ocorrer por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação
de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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SERVIÇO MUNICIPAL
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PIRACICABA, sexta-feira, 29 de julho de 20118

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 127/2011 – PROCESSO N.º 1871/2011
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento para
proteção individual – EPI, para o estoque do almoxarifado.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 15/08/2011
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 28 de julho de 2011
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

RESUMO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2011

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP torna Público para conhecimento
de interessados que estão abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO
Nº 04/2011, para preenchimento de vagas para estagiários nas seguintes áreas:

         As inscrições estarão abertas no período de 01 a 05 de Agosto de
2.011, no horário das 09:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:00 horas e deverão
ser feitas através do preenchimento do formulário que estará disponível na
Prefeitura Municipal, localizada à Avenida Sete de Setembro nº 1733 Centro
Saltinho/SP na Divisão de Recursos Humanos.

       O Candidato deverá preencher corretamente o formulário de inscrição
e estar munido de RG e CPF ( documentos originais e cópia).

      A prova escrita será realizada no dia 11 de Agosto de 2.011, com início
às 09:00  e término ás 11:00 horas para os candidatos as vagas de Ensino
Médio e início às 13:00 e término às 15:00 horas para os candidatos as
vagas de ensino superior . As provas serão realizadas nas dependências do
Centro Cultural João Herman Neto localizado à Rua José Torrezan nº 1543
Bairro Jardim Torrezan  Saltinho/SP.

      O Edital completo com o conteúdo programático estará disponível no
mural   de avisos da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado.

Saltinho/SP, 25 de Julho de 2.011.

Elisângela Aparecida Tenca Camilli
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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